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PROJETO DE LEI N° 009/2004

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR EM CARÁTER EMERGENCIAL PROFESSORES PARA ATUAREM EM DIVERSAS ÁREAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar professores em caráter emergencial para lecionarem nas seguintes escolas e suas respectivas áreas:

I – Um (a) professor (a) para lecionar na Escola Municipal de Ensino Fundamental Coroinha Daronchi, em Educação Infantil, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais;

II – Um (a) professor (a) para lecionar na Escola Municipal de Ensino Fundamental Guia Lopes, séries iniciais, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais;

III – Um (a) professor (a) para lecionar na Escola Municipal de Ensino Fundamental Dom João Becker, séries iniciais, com carga horária de 20 horas semanais;

IV – Dois professores (as) para lecionarem na Escola Municipal de Ensino Fundamental Ildo Meneghetti, séries iniciais, com carga horária de 20 horas semanais;

V – Um (a) professor (a) para lecionar na Escola Municipal de Educação Infantil Vovó Paulina, educação infantil, com carga horária de 20 horas semanais;

VI – Dois professor (as) para lecionarem na Escola Municipal de Ensino Fundamental Wally Elisa Hartmann, séries iniciais, carga horária de 20 horas semanais;

VII – Um (a) professor (a) para lecionar na Escola Municipal de Ensino Fundamental São José, séries iniciais, com carga horária de 20 horas semanais;

VIII – Um (a) professor (a) para ministrar aulas de espanhol nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental Bispo Pedro Fernandes Sardinha, 25 de Julho e Dom João Becker, com carga horária de 20 horas semanais;

IX - Um (a) professor (a)  com habilitação de magistério ou estar cursando Artes, com carga horária de 40 horas semanais, para trabalhar nos Clubes de Mães, bem como em ornamentações nas escolas da rede pública municipal.

X – Um (a) professor (a) de música para ministrar aulas de música para os integrantes da Banda Municipal, com carga horária de 40 horas semanais.

§ primeiro – Os contratos emergenciais de que trata o artigo retro terão vigência até o dia 31 de dezembro de 2004.

§ segundo – Os professores contratados para lecionarem nos estabelecimentos de ensino mencionados nos itens I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII deste artigo perceberão vencimentos iniciais de R$ 315,00 (trezentos e quinze reais); o (a) professor (a) contratado (a) para trabalhar nos Clubes de Mães e ornamentações nas escolas (item IX) perceberá vencimento inicial de R$ 661,50 (seiscentos e sessenta e um reais e cinqüenta centavos); o (a) professor (a) contratado (a) para ministrar aulas de música aos integrantes da Banda Municipal (item X), perceberá vencimentos iniciais de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: Programa 015 – Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental e Programa 027 – Promoção da Cultura.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,


    Aos 27 dias do mês de fevereiro de 2004.






CARLOS ALBERTO CANOVA

   




  Prefeito Municipal em Exercício




EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS




PROJETO DE LEI N° 009/2004



O presente projeto de lei tem por finalidade aprovar a contratação emergencial de diversos professores para atuarem nas escolas da rede pública municipal. A contratação emergencial destina-se a substituir professores legalmente afastados por aposentadorias e ou por pedido de exoneração no período de férias.  À guisa de esclarecimentos, são os seguintes os professores que solicitaram aposentadoria e pediram exoneração, com as respectivas datas: Hélio Fortes dos Reis (31.12.2003), Clair dos Reis (03.12.2003), Aracy Fusinger (01/03/04) Alzira Sott (31.12.04) e Abel Toquetto (17.02.04).  

 Da mesma forma, é justificável a contratação de professores, de forma emergencial, para atender o crescente número de alunos nas escolas da rede pública municipal, o que ocasionou o desmembramento de séries e o fechamento da escola multiseriada Francisco Alves, do Alto Diamantino – Floresta. São as seguintes as escolas municipais com desmembramento e respectivas turmas: Escola Municipal de Ensino Fundamental Guia Lopes ( 3ª e 4ª séries), Escola Municipal de Ensino Fundamental Dom João Becker (1ª e 4ª séries), Escola Municipal de Ensino Fundamental Wally Elisa Hartmann (1ª, 2ª, 3ª e 4ª séries), Escola Municipal de Ensino Fundamental Ildo Meneghetti (1ª  e 3ª séries),  Escola Municipal de Ensino Fundamental São José (Jardim), Escola Municipal de Ensino Fundamental Coroinha Daronchi (implantação de uma turma de maternal) e Escola Municipal de Educação Infantil vovó Paulina (remanejamento no quadro de professores). 



Com relação a contratação de um (a) professor de música, a mesma justifica-se para dar continuidade ao excelente trabalho até então realizado pelo professor José Augusto Goi, junto à Banda Municipal, cujo contrato findou em 31.12.2003. Atualmente a Banda Municipal conta com mais de 200 alunos inscritos, os quais estão sendo orientados única e exclusivamente pelo professor Goi, que desenvolve suas atividades em três turnos de segundas à sábados para atender a demanda existente.

 

Por derradeiro, a contratação de um (a) professora (a) para atuar junto aos Clubes de Mães e em ornamentação nas escolas da rede pública, é necessária para darmos continuidade ao trabalho até então desenvolvido pela professora Gretel Graebin.



Certos de vossa costumeira atenção e convictos da aprovação do presente projeto, subscrevemo-nos,



Atenciosamente.






CARLOS ALBERTO CANOVA






Prefeito Municipal em Exercício
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